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PREFEITURA DE QUEVEDOS

Estado do Rio Grande do Sul 
33º de Emancipação Político-administrativa. 32º de Instalação do Município. 

Administração 2025/2028

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei Federal nº 14.133/2021
1. Identificação do Processo

Município: Quevedos/RS
Modalidade de Contratação: Inexigibilidade de Licitação – Art. 74, III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021


2. Fundamentação Legal

O presente Termo de Referência é elaborado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente:

· Art. 18, que trata do planejamento das contratações;

· Art. 72, que disciplina o processo de contratação direta;

· Art. 74, inciso III, alínea “f”, que autoriza a inexigibilidade de licitação para contratação de instituição brasileira incumbida estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional; bem como em atendimento às diretrizes do Programa RS Qualificação – Recomeçar, conforme Convênio FPE nº 3139/2025, firmado entre o Município de Quevedos/RS e a Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Profissional do Estado do Rio Grande do Sul.

3. Objeto

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação do SENAI – Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – Unidade Roberto Barbosa Ribas, para a execução do Programa de Qualificação e Capacitação Profissional, com vistas à recuperação socioeconômica do Estado do Rio Grande do Sul, atendendo diretamente às diretrizes do Programa RS Qualificação – Recomeçar.

O programa compreende a oferta gratuita de cursos de qualificação profissional nas seguintes áreas:

· Operação de Máquinas Pesadas;

· Manutenção Mecânica de Máquinas Pesadas;

· Pintura Predial;
	Descrição do curso
	Carga horária
	Alunos
	Valor

	Operação de Máquinas Pesadas
	40 horas
	18
	R$ 16.315,20

	Manutenção Mecânica de Máquinas Pesadas
	40 horas
	18
	R$ 16.992,00

	Pintura Predial
	40 horas
	15
	R$ 14.082,00

	TOTAL
	R$ 47.389,20


4. Justificativa da Contratação

O Município de Quevedos/RS identifica crescente demanda por profissionais qualificados nas áreas da construção civil, operação e manutenção de máquinas pesadas e instalações prediais, essenciais para o desenvolvimento econômico local, execução de obras públicas e fortalecimento do setor agrícola.

A inexistência de mão de obra capacitada tem limitado o crescimento desses setores, tornando necessária a implementação de um programa estruturado de qualificação profissional, alinhado às políticas públicas estaduais de geração de emprego, renda e inclusão social.

A contratação do SENAI justifica-se pela sua reconhecida capacidade técnica, estrutura adequada, metodologia consolidada e experiência comprovada na execução de programas de formação profissional, sendo entidade integrante do Sistema, sem fins lucrativos, fiscalizada pelo Tribunal de Contas da União.

5. Justificativa da Inexigibilidade de Licitação

A contratação será realizada por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de instituição brasileira incumbida estatutariamente do ensino e da formação profissional, com reconhecida atuação nacional e capacidade técnica singular para execução do objeto.

A inviabilidade de competição decorre da natureza do serviço, da metodologia própria, da estrutura técnica e pedagógica especializada do SENAI, bem como da vinculação do objeto às diretrizes do Convênio FPE nº 3139/2025.

6. Público-Alvo

O público-alvo do programa é composto prioritariamente por jovens e adultos em situação de vulnerabilidade social, residentes no Município de Quevedos/RS, incluindo pessoas desempregadas ou subempregadas, que buscam qualificação profissional para melhor inserção no mercado de trabalho.

7. Resultados Esperados

Com a execução do objeto, espera-se alcançar os seguintes resultados:

· Capacitação técnica de, no mínimo, 50 (cinquenta) pessoas;

· Ampliação da empregabilidade local;

· Fortalecimento da economia municipal;

· Estímulo ao empreendedorismo e à atuação autônoma;

· Redução da vulnerabilidade social;

· Apoio indireto à execução de serviços públicos municipais;

· Consolidação da educação profissional como política pública permanente.

8. Descrição dos Serviços

Os serviços a serem executados compreendem:

· Planejamento pedagógico dos cursos;

· Disponibilização de instrutores qualificados;

· Fornecimento de material didático;

· Realização de aulas teóricas e práticas;

· Emissão de certificados aos concluintes;

· Relatórios de execução e frequência.

9. Prazo e Local de Execução

O prazo de execução dos serviços será aquele definido no Plano de Trabalho do Convênio FPE nº 3139/2025, contados a partir da assinatura do instrumento contratual.

Os cursos serão realizados no Município de Quevedos/RS ou em locais indicados pelo SENAI, conforme a natureza das atividades práticas.

10. Valor Estimado e Recursos Orçamentários

O valor máximo estimado para a contratação é de R$ 47.389,20 (quarenta e sete mil, trezentos e oitenta e nove reais e vinte centavos).

Os recursos financeiros para a execução do objeto são provenientes do Convênio FPE nº 3139/2025, celebrado com a Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Profissional do Estado do Rio Grande do Sul.

11. Forma de Pagamento

O pagamento será realizado conforme as regras estabelecidas no Convênio FPE nº 3139/2025, mediante apresentação de relatório de execução, notas fiscais e atesto do fiscal do contrato.

12. Fiscalização e Gestão do Contrato

A fiscalização da execução dos serviços ficará a cargo da Sra. Angeliza Nágera Braz, Secretária Municipal de Assistência Social, que será responsável por:

· Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto;

· Atestar a prestação dos serviços;

· Solicitar correções, quando necessárias;

· Emitir parecer quanto ao cumprimento das obrigações contratuais.

13. Obrigações da Contratada

São obrigações da contratada, dentre outras:

· Executar os serviços conforme o objeto e o Plano de Trabalho;

· Disponibilizar profissionais qualificados;

· Cumprir os prazos estabelecidos;

· Manter regularidade fiscal e trabalhista;

· Apresentar relatórios e documentação exigida.

14. Obrigações da Contratante

São obrigações do Município de Quevedos/RS:

· Disponibilizar as condições necessárias para execução do objeto;

· Fiscalizar a execução dos serviços;

· Efetuar os pagamentos devidos;

· Prestar informações e apoio institucional necessários.

15. Sanções Administrativas

O descumprimento das obrigações sujeitará a contratada às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no instrumento contratual.

16. Disposições Finais

O presente Termo de Referência integra o processo administrativo de contratação direta por inexigibilidade de licitação, servindo como base para a formalização do contrato ou instrumento equivalente.

Quevedos/RS, 14 de janeiro de 2026.
Karine dos Santos Almeida
Secretária de Finanças
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